
DESIGNAçÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar. e fiscalizar a execu$o dos

contratos no erátcilü de ZOZ| firmados pela Secretaria Municipal de

Administraçã0, ôãcretaria Municipal de Governo e Controladoria

Geral lntema do MunicÍpio Canaã dos Carajás' Estado do Pará'

A Prefeita Municipalde canaã dos carajás, Estado do Pará, o sr' JoSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA' no uso

oà.rài.t,inrições resais, ffiffidJ;õ;;ú 
*#Ll.l,Llt' 

N" 14'133' DE 1o DE ABRIL DE 2021'

Art. io - Designar o(a) servido(a) Adam carlos silva de Amorim, cPF no 013.963.M3-í6, Matricula: 0232059

cargo/tunção: Assessor d;;i;i1; p;qomqaltrar . n*ri'àt a execução dos contratados no exercÍcio de 2A24'

firmados peta Secretari.'ffi;àáidt-Àorini.t,,ç"0'-;;f*ttt ' roi'ç9 de veÍculos' manutenção predial'

secretaria Municipar d. G;;;;:; iít orràá,i, e.iár rnt rn. do Municlpio, referente as aquisiçoes , materiar

ããr*r..t , tá*içr, conttát,ção de empresa especializada em construção civil'

AÉ. f - Determinar que o Íiscal ora designado deverá:

|.zelarpelofielcumprimentodocontrato,.anotandoemregistropróoriotodasasocorrênciasàsua
execu6o, determinando o que for.necesúrio.à regulir-.ç..G t it i ou d'os'defeitos observados' e' submeter

aos seus superiores, em tempo hábil, as decisôes.;il;dê*ias que ultrapassarem a sua competência' nos

termos da l!i;rr.ti.r, 
continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

coNTRATADA, ,' p.'ioái.taãJ.'ãoúrã0, .o oo;.iã ir ü1t,r1. ,e {ur1te 
o seu período de validade'

eventualmente, propo* J;il;; rrprrio* apticaçal das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos Oo. pro."tt-ot, ãJnôút ntt'it ãtati'as aos serviços prestados e/ou aos

materiais fomecidos, ,nt.. ãã ànorninhamento ao Financeiro para pagament0'

Art. 3o - pela acumulaso das atribuiçoes referente ao cargo atual de ocupação e o acompanhamento e

fiscarizacão à execução dos contratados no exercÍcio dl âôã+ nrrri* pera secretaria Municipat de Administração'

secretaria Municipat d. i;,ã;;,;õãniáÉoári, oàirii.jàrr Jã úünicipio de canaã dos carajás' Estado do

pará, não deconerão *-no*ããào, o acréscimo tt; ;;;;;;timentos' mntinuando os mesmos a receber de

ESTADO DO PARJI

PREFEITURA MT]NICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

GABINETE DÀ PREFEITA

PoÉaria no 18/202tt'GP

acordo com o cargo de origem'

Art. 4o' Dê'se ciência ao servidor designado e publique-se'

AÉ. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

AÍt' 6"'Revogam'se as disposiçoes em contrário'

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA'SE.

GABTNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS' ESTADO DO PARA' ao 09 dia mês janeiro

de2023. rosEMtRA ::?lá::^i:-f'#i"1j'^lBi
RAIMUNDA DINIZ'orr'rrz

ãR o e r n n, z 6s ozs ;:i;'liâí-:;? ã?,',",';,,,,

95453 -03'oo'

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA

Prefeita MuniciPal

,



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
GABINETE DÀ PREFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RE§PPN-SABLL-IDADE

Eu,AdamCarlosSilvaoenm9cargo/função:AssessorEspeciall'
para acompanhar e nscatizai a áxecuçáo dos 

-contratados 
no exercício de 2024,firmados pela Secretaria Municipal

de Administraçao, secretarla úr."ipa de Govemo, e Controladoria Geral lnterna do Município' referente as

aquisiçoes , materiat p.*;;;.," t;íü0, óontratação de empresa especializada em construção civil'' aceitando o

encargo e presto os seguintes compromlssos'

DA LEGALIDADE:
'Art. 117 da Lei Geral das Licitaçoes N" 14'133/2021'

,Art. I 17. A execução do contrato deverá 
.ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais

do contrato, representantes Oá ROministraçao e.p.ciat*ánte àesignados conforme requisitos estabelecidos no art'

70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permrúá-à contrúçao de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição'

§ 1o 0 Íiscal d; ;.traú ánoaia em registro próprio todas.as ocorrências relacionadas à execuçáo do

contrato, determinando o que for necessário para a regulaiização das faltas ou dos defeitos observados'

§ 20 o fiscal dí contrato informará , r.liirp.riores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência'

§ 30 O fiscat Oo àni,rto será auxitiado pelos órgãos à, .st.s.oorento jurídico e de:::lltl: interno da

Administraçã0, que Oereraí Oiri*ii àWiOrt e subsidiá'lõ com inÍormações relevantes para prevenir nscos na

execuSo contratual' :--- ---..r^4^ ^^ aanrr{ rraera artian dpverão ser observadas as
§ 40 Na hipÓtese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo' deverão ser observi

seguintes tinjXtá*or.r, 
ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela

precisão das informaço., pãliãàái nrmará termo ã. ãórprori.so de conÍidenciaridade e não poderá exercer

ãttiOriç.o própria e exclusiva de fiscal de contrato;

tt - a contrataçã-i. iã*iior não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das

inÍormaçoes recebidas do tercei ro contratado "

Comprometo.meabemdesempenharecumprirasatribuições.derepresentarosfirmadospela
Secretaria Municipal de Administraçã0, Se-cretaria rtr,nitip'iãt eà'erno' e'Controladoria Geral lntem^a-do Município

de canaã dos carajásl 
'E;â;-ü- ráà, aceitand'o o encargo presto os seguintes compr.mrss.s' n0

;,;ürür;.tt ã nsâtizaçao que envolver a execução de contratos'

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidade para o qual fui

designado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo' que ao fim assino'

Atenciosamente,

Silva de Amorim

Fiscal de Contrato
Port. 18/202tt-GP
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Atenciosamente,

KÀTTÁNÁ LUÁRDES BÁRBOSÁ
Fiscal de Contrato
Port. I 8/2024-GP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código Identifi cador: 5C6C6603

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA N" 18/2024-GP

Portaria n" 1812024-GP
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos no exercício de 2024
firmados pela Secretaria Municipal de

Administração, Secretaria Municipal de Governo e

Controladoria Geral Interna do Município Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr.

JOSEMIRA RAIMI-INDA DINIZ GADELHA, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto no art. ll7 LEI N" 14.133,

DE I" DE ABRIL DE 202I.
RESOLVE:

Art. 1o - Designar o(a) servidor(a) Adam Carlos Silva de Amorim,
CPF n' 0l3.XXX.XXX-16, Matricula: 0232059 cargo/tunção:
Assessor Especial I, para acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratados no exercicio de 2024, firmados pela Secretaria Municipal
de Administração, referente a locação de veículos, manutenção
predial, Secretaria Municipal de Governo, e Controladoria Geral
Intema do Municipio, referente as aquisições , material permanente,

serviço, Contratação de empresa especializada em construção civil.

Art. 2'- Determinar que o fiscal ora designado devení:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade

adequada ao objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do

encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3o - Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de

ocupação e o acompaúamento e fiscalização à execução dos

contrâtados no exercício de 2024 firmados pela Secretaria Municipal
de Administração, Secretaria Municipal de Covemo, e Controladoria

Geral Interna do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não

decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,

continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5o - Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua assinatura

Àrt. 6o - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRÂ-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

CARAJÁS, ESTADO Do PARÁ, ao 09 dia mês janeiro de2023.

JOSEMIRÁ RÁIMUNDA DINIZ GADELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILTDADE
Eu, Adam Carlos Silva de Amorim, CPF n" 0I3.XXX.XXX-16,
Mahicula: 0232059 cargo/função: Assessor Especial I, para
acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratados no exercício de
2024, firmados pela Secretaria Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Govemo, e Controladoria Geral Intema do
Município, referente as aquisições , material permanente, serviço,
Contratação de empresa especializada em construção civil., aceitando
o encargo e presto os seguintes compromissos.

DA LEGALIDADE:
"tut. 117 da Lei Geral das Licitações N' 14.133/2021

"Art. ll7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1' O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3' O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle intemo da Administração, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

§ 4o Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste
artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o proÍissional contratado assumirá responsabilidade
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações
prestadas, firmará termo de compromisso de conÍidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o Íiscal
do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro
conüatado..

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de

representar os frrmados pela Secretaria Municipal de Administração,
Secretaria Municipal de Governo, e Controladoria Geral Interna do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo
presto os seguintes compromissos, no acompanhamento e fiscalização
que envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos

na qualidade para o qual fui designado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

ÁDAM CÁRLOS SILVÁ DE AMORIM
Fiscal de Contrato
Port.1812024-GP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código IdentiÍicador:835C8 860

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA N'I7/2024-GP

Portaria n"1712024-GP
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos no exercicio de 2024
firmados pela Secretaria Municipal da Mulher e

Juventude - SEMMru do Município Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.
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